
INDICAÇÃO Nº 
589
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção de medidas necessárias visando a destinação de uma viatura do Corpo de Bombeiros para o município de Itatiba.

JUSTIFICATIVA

Um grave problema que o município de Itatiba enfrenta atualmente diz respeito à precariedade das viaturas de resgate do Corpo de Bombeiros, que contam com mais de 20 anos de uso. 

O município tem apenas três viaturas de resgate e mais uma ambulância. Uma delas está parada há meses aguardando aprovação de licitação. As outras estão em constante manutenção. A cidade permanece, em média, com apenas uma viatura regular para atender cerca de 120 mil habitantes.
Em alguns casos, as viaturas da Santa Casa ou do SUS (Sistema Único de Saúde), são emprestadas para fazer o atendimento, mas também apresentam problemas de manutenção e não são adequadas para o atendimento. Da mesma forma, também apresentam diversos problemas mecânicos.

Diante do exposto e visando atender essa importante demanda da cidade, rogamos as providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de que adote as medidas necessárias para a destinação de uma viatura do Corpo de Bombeiros para o município de Itatiba.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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